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Junta Médica Permanente, designada por intermédio da Portaria nº 
240/SUBRH/SEMAD/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1° Readaptar, pelo período de 01 (um) ano, Andrea Marins da 
Costa Santos, matrícula 19.473, ocupante do cargo efetivo Professor 
Docente II QD SUP – 22H, submetida à perícia médica, em 
22.08.2025, com APTIDÃO para a função, porém devendo exercer 
atividades meramente burocráticas, nos termos do art. 39 da Lei 
Municipal nº 1.416/2022. 
Art. 2° Caso a servidora entenda que as condições que a impeçam 
do retorno do exercício de suas atividades plenas, após o período 
estabelecido no artigo anterior, mantenham-se, este deverá 
requerer, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nova 
avaliação médica, por meio de requerimento específico de 
prorrogação de readaptação, formulado junto ao Protocolo Geral 
deste Município, acostando os laudos que comprovem sua situação, 
visando ao agendamento de nova Perícia Médica Oficial. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração. 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
Pregão Presencial nº 90031/2025 
Processo Administrativo nº 19.873/2025 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado do certame 
licitatório, cujo objeto é contratação de instituição financeira para 
prestação de serviços bancários de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos 
servidores municipais ativos, inativos e pensionistas da 
Administração Direta e Indireta do Município de São Gonçalo. 
Pagamentos de fornecedores, prestadores de serviços, recebimento 
dos créditos provenientes de pagamentos Instantâneos (PIX) em 
favor do Município, com caráter de EXCLUSIVIDADE, com a 
permissão gratuita de uso de espaço físico para a instalação de 
caixas de autoatendimento – ATM em espaço municipal, observadas 
as demais especificações contidas no Termo de Referência e no 
instrumento convocatório que foram peças do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 90031/2025, para que produza seus efeitos legais e 
jurídicos, a favor da licitante elencada na planilha seguir 
colacionada, que se sagrou vencedora no certame e apresentou 
toda documentação exigida no Edital de forma correta, sendo 
considerada apta a prestar os serviços visados nos autos do 
processo sub examine: 

CNPJ: 60.701.190/0001-04 – ITAÚ UNIBANCO S/A 
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Contratação de instituição financeira 

para prestação de serviços bancários 

de processamento e gerenciamento de 

créditos provenientes da folha de 

pagamento dos servidores municipais 

ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Direta e Indireta do 

Município de São Gonçalo. 

Pagamentos de fornecedores, 

prestadores de serviços, recebimento 

dos créditos provenientes de 

pagamentos Instantâneos (PIX) em 

favor do Município, com caráter de 

EXCLUSIVIDADE, com a permissão 

gratuita de uso de espaço físico para a 

instalação de caixas de 

autoatendimento – ATM em espaço 

municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 40.067.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 43.100.000,00 

Valor Global Final: quarenta e três milhões e cem mil reais. R$ 43.100.000,00 

São Gonçalo, 13 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 
Matrícula n.º 19.470 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
Processo SEI nº 03.23627/2025-6 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pela servidora FABIOLA GOUVEIA PEREIRA DA 
SILVA, matrícula 16971, nos termos do processo administrativo 
03.23627/2025-6. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 

Processo SEI nº 03.25491/2025-2 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pelo servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA, 
matrícula 19055, nos termos do processo administrativo 
03.25491/2025-2. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
Processo SEI nº 03.23630/2025-8 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pela servidora MARIA NAZARETH DE AMORIM 
SODRE SOUZA, matrícula 16987, nos termos do processo 
administrativo 03.23630/2025-8. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal De Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
Processo SEI nº 03.23631/2025-2 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pelo servidor RONNY HENRIQUE DE SOUZA, 
matrícula 17432, nos termos do processo administrativo 
03.23631/2025-2. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal De Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
Processo SEI nº 03.23633/2025-1 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pela servidora ANDREA DO NASCIMENTO 
SCORZELLI SERRANO, matrícula 14618, nos termos do processo 
administrativo 03.23633/2025-1. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal De Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
Processo SEI nº 03.22868/2025-9 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pela servidora DAISY COUTO DE SOUZA 
GONÇALVES, matrícula 21583, nos termos do processo 
administrativo 03.22868/2025-9. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
Processo SEI nº 03.21916/2025-2 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pelo (a) servidor (a) MARCO AURELIO DE JESUS 
MARIO, matrícula 21675, nos termos do processo administrativo 
03.21916/2025-2. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
Processo SEI nº 03.21391/2025-2 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pelo (a) servidor (a) ZULEICA PEREIRA FREIRE, 
matrícula 9020, nos termos do processo administrativo 
03.21391/2025-2. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo SEI nº 06.16128/2025-6 
Considerando toda a instrução dos autos, DEFIRO a inclusão da 
Jornada em Regime Suplementar requerida a servidora Rafaela 
Simoes da Cruz, matrícula 24.649. 
São Gonçalo, 11 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
Processo SEI nº 03.21451/2025-0 – Indefiro o pedido de Licença 
Prêmio formulado pelo (a) servidor (a) SERGIO MARINS DE SOUZA, 
matrícula 14096, nos termos do processo administrativo 
03.21451/2025-0. 
São Gonçalo, 12 de novembro de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHAES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO. 
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